
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Nº 147/IX-2º/2007  

 

(Desafectação de Três Parcelas de Terreno, do Domínio Público 

Municipal, para o Domínio Privado do Município, Destinadas a 

Equipamento) 
 

 

EU, JOSÉ MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA, PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

DO CONCELHO DE ALMADA 

 

Faço público que em Sessão Extraordinária, realizada no dia 15 de Outubro de 2007, a 

Assembleia Municipal de Almada aprovou a Proposta Nº 49/IX de iniciativa da Câmara 

Municipal e aprovada em Reunião Camarária de 04/10/2007, sobre «Desafectação de Três 

Parcelas de Terreno, do Domínio Público Municipal, para o Domínio Privado do Município, 

Destinadas a Equipamento», através da seguinte deliberação:  

 

DELIBERAÇÃO  

Considerando que para a edificação de diversos equipamentos de utilização colectiva na zona 

da Ramalha é necessário transferir do domínio público para o domínio privado municipal três 

parcelas de terreno. 

Considerando que não será afectado ou diminuído qualquer direito particular que ponderado 

com o interesse público subjacente à desafectação, imponha a não desafectação. 

A Assembleia Municipal de Almada, nos termos e para os efeitos do artigo 53º, nº 4, alínea b), 

da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro com as alterações introduzidas pela Lei nº 5-A/2002, de 11 

de Janeiro, delibera desafectar do domínio público do Município, para integrar no domínio 

privado do Município, as seguintes parcelas de terreno: 

1. Lote 31/17 com a área total de 380.70 m2, sito na Ramalha, freguesia da Cova da 

Piedade, Concelho de Almada, destinado a equipamento, confrontando a Norte com a 
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Rua José Justino Lopes, Sul com Parque Infantil José Pedro Silva, Nascente com Lote 

32/17 e Poente com Rua Clube Desportivo e Recreativo da Ramalha. 

2. Lote 32/17 com a área total de 1.227,20 m2, sito na Ramalha, freguesia da Cova da 

Piedade, Concelho de Almada, destinado a equipamento, confrontando a Norte com 

Rua José Justino Lopes, Sul com Lote 25/17 e Parque Infantil José Pedro Silva, 

Nascente com Rua Cidade de Ostrava e Poente com lote 31/17. 

3. Parcela E, com a área total de 860 m2, sita na Quinta dos Crastos, freguesia do Pragal, 

Concelho de Almada, destinado a equipamento, confrontando a Norte, Sul, Nascente e 

Poente, com domínio público municipal. 

 

 

POR SER VERDADE SE PUBLICA O PRESENTE «EDITAL» QUE VAI POR MIM ASSINADO E 

IRÁ SER AFIXADO NOS LUGARES DO ESTILO DESTE CONCELHO. 

 

Almada, em 16 de Outubro de 2007 

 
                                                O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

 

(JOSÉ MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA) 


